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CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

 

EM BRANCO 
 
 

PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIAS E DECRETOS 
 
Portaria nº 223, de 15 de julho de 2022. 
 
“Institui o Conselho Municipal de Turismo – COMTUR do Município de Itajá/RN.”  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJA, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas por lei e em conformidade com o disposto no artigo 91º, inciso I, da Lei Orgânica do 
Município e Artigo; 1º, da Lei Municipal de nº 352/2019:  
 
D ECRETA: 
Art. 1º - DESIGNAR o sr MANOEL ARGEMIRO LOPES NETO para exercer a função de PRESIDENTE do 
Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, a sra TALIANE VIRGINEO DE SOUZA, como VICE-
PRESIDENTE e o sr FRANCISCO DEUSIDETE DA SILVA, como SECRETÁRIO. 
Art. 2º - Nomear os membros para comporem o Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, para o 
período inicial dos anos de 2022/2024, nos termos da Lei Municipal nº 352/2019, conforme regra 
insculpida no §1º, do art. 1º, da sobredita norma municipal. 
I -  Membros Representantes do Governo: 
 Secretaria Municipal de Turismo: 
Manoel Argemiro Lopes Neto – Membro Titular (CPF: 703.915.074-35), 
Maria Liderica Lopes Melo – Membro Suplente (CPF: 182.989.664-49); 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Meio Ambiente: 
Francisco Deusidete da Silva – Membro Titular (CPF: 022.806.384-10), 
Agna Gomes Cardoso Rodrigues– Membro Suplente (CPF: 109.518.834-88); 
 
 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos:  
Dennyson Bruno Ferreira Costa   – Membro Titular (CPF: 107.128.424-03), 
Francisco Canindé de Azevedo – Membro Suplente (CPF: 663.865.604-00); 
II -  Membros Representantes da Sociedade Civil: 
Câmara de Vereadores: 
Carlos Marcones Matias Lopes – Membro Titular (CPF: 942.562.504-25) 
José Menino da Silva Júnior – Membro Suplente (CPF: 056.686.794-03) 
Artesãs Locais: 
Layssa Valentim da Silva – Membro Titular (CPF: 063.567.484-00) 
Josivanda Vitor da Silva – Membro Suplente (CPF: 938.317.144-87) 
Sindicatos: 
Francisco Siqueira de Brito – Membro Titular (CPF: 202.526.414-34) 
Antônio Carlos Varela – Membro Suplente (CPF: 260.907.594-49) 
Associação de Moradores – Comunidades: 
Associação de Acauã – Milena da Silva Costa - Membro Titular (CPF: 085.567.044-41) 
Associação de Araras – Taliane Virgineo de Souza- Membro Suplente (CPF: 241.721.704-04) 
 Hotelaria:  
Jessica Louise Guimarães – Membro Titular (CPF: 086.064.024-86) 
José Camilo da Silva Neto –- Membro Suplente (CPF: 522.601.514-34) 
Bares e Restaurantes:  
Francisco Virgíneo Filho – Membro Titular (CPF: 244.928.923-20) 
Raila Luiza da Silva – Membro Suplente (CPF: 018.247.074-10) 
§1º O mandato inicial se estenderá até a primeira reunião do ano de 2024, atendimento ao disposto 
no §1º, do art. 1º, da Lei Municipal nº 352/19. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
Publique-se, cumpra-se e intime-se 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, 
Gabinete do Prefeito, em 15 de julho de 2022. 
 

____________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ 
 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 

 

LICITAÇÕES 
 
 

EM BRANCO 
 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

 
 

EM BRANCO 

 

 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br

